
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 440/2023
Referência: 2674555/2023

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir
Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 441/2023
Referência: 2672908/2023
Interessado: TJ OBRAS E CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Tj Obras E Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Tj Obras E Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 442/2023
Referência: 2673098/2023
Interessado: MANOEL EURIZELIO LIMA MAIA JUNIOR

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro Manoel Eurizelio Lima Maia Junior, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Manoel Eurizelio Lima Maia Junior. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 443/2023
Referência: 2670518/2023
Interessado: SAVIO PANTOJA ALVES

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Savio Pantoja Alves, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a)
interessado(a) Savio Pantoja Alves. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 444/2023
Referência: 2672430/2023
Interessado:  CTX CONSTRUÇÕES LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Ctx Construções Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Ctx Construções Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 445/2023
Referência: 2673082/2023
Interessado: LÍDIA AURIANE DE CARVALHO LIMA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Lídia Auriane De Carvalho Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Lídia Auriane De Carvalho Lima. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 446/2023
Referência: 2673198/2023
Interessado: WELLINGTON BRITO GRASSINI

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Wellington Brito Grassini, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Wellington Brito Grassini. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 447/2023
Referência: 2673317/2023
Interessado: ALEXANDRE BRAGA PERFEITO

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Alexandre Braga Perfeito, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Alexandre Braga Perfeito. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 448/2023
Referência: 2673500/2023
Interessado: LEONARDO FREDERICO CAVALCANTE DE OLIVEIRA ALMEIDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro Leonardo Frederico Cavalcante De Oliveira Almeida, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de
registro do(a) interessado(a) Leonardo Frederico Cavalcante De Oliveira Almeida. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente).
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 449/2023
Referência: 2673450/2023
Interessado: LAERCIO LUIS DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Laercio Luis Dos Santos, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro
(reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Laercio Luis Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente).
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 450/2023
Referência: 2667862/2023
Interessado: ARNORTE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Arnorte Serviços De Instalação E Manutenção De Refrigeração E Ar Condicionado Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Arnorte Serviços De Instalação E Manutenção De
Refrigeração E Ar Condicionado Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 451/2023
Referência: 2673787/2023
Interessado: CHIBATAO NAVEGAÇÃO E COMERCIO LTDA - FILIAL

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Chibatao Navegação E Comercio Ltda - Filial, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Chibatao Navegação E Comercio Ltda - Filial. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião

Página 12/37

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 24/11/2023, às 14:17.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 452/2023
Referência: 2673083/2023
Interessado: TABA COMÉRCIO DE PEÇAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS NAVAIS LTDA 

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Taba Comércio De Peças Construções E Serviços Navais Ltda , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Taba Comércio De Peças Construções E Serviços
Navais Ltda . Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Darbens
Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião

Página 13/37

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 24/11/2023, às 14:17.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 453/2023
Referência: 2674016/2023
Interessado: DAVI HOLANDA LIMA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro Davi Holanda Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a) Davi
Holanda Lima. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Darbens
Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 454/2023
Referência: 2672536/2023
Interessado: TAOLS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Taols Serviços De Engenharia Ltda., considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Taols Serviços De Engenharia Ltda.. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 455/2023
Referência: 2669911/2023
Interessado: CERTIFICADORA CBS LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Certificadora Cbs Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Certificadora Cbs Ltda. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 456/2023
Referência: 2670209/2023
Interessado: REINALDO DA SILVA OLIVEIRA JUNIOR

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de interrupção de registro Reinaldo Da Silva Oliveira Junior, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Reinaldo Da Silva Oliveira Junior. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 457/2023
Referência: 2674186/2023
Interessado: PAULUS P DA S PRIMO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Paulus P Da S Primo Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Paulus P Da S Primo Eireli. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 458/2023
Referência: 2668470/2023
Interessado: CECILIA EMILY FERREIRA DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Cecilia Emily Ferreira De Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Cecilia Emily Ferreira De Souza. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 459/2023
Referência: 2667095/2023
Interessado: LEANDRO RAMOS DE ANDRADE

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Leandro Ramos De Andrade, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Leandro Ramos De Andrade. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 460/2023
Referência: 2656762/2022
Interessado: SIDNEY GUERREIRO DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Josimar Soares, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Sidney Guerreiro De Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Sidney Guerreiro De Souza. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 461/2023
Referência: 2640890/2022 - Auto: 52071/2022
Interessado: MARVEL MANUTENÇÃO E SERVIÇOS ELETRICOS AUTOMOTORES - EIRELI

EMENTA: AUTUADO: MARVEL MANUTENÇÃO E SERVIÇOS ELETRICOS AUTOMOTORES - EIRELI ASSUNTO AUTO DE
INFRAÇÃO (FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO)

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Darbens Silvio Correia Junior,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Marvel Manutenção E Serviços Eletricos Automotores - Eireli, Considerando o
art. 7º da Lei Federal nº 5.194/66, abaixo transcrito: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e
do engenheiro-agrônomo consistem em: g) execução de obras e serviços técnicos; Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº.
6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)";
"Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e
agronomia" "Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de
24 DEZ 1966, e demais cominações legais. " Considerando os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1.137/2013 do Confea, a saber: "Art.
2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de
serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de
obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea
em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade." Considerando que a empresa MARVEL MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
ELETRICOS AUTOMOTORES - EIRELI, conforme descrição contida no Documento de Fiscalização Nº 52071 / 2022 gerado, fora
fiscalizado(a) prestando serviços de "(..)manutenção preventiva e corretiva com o fornecimento de peças em 01 (uma) empilhadeira
Clark automotriz, movida a GLP (..)" (sem o devido registro da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica referente ao termo de
contrato), conforme cópia do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 007/2019, celebrado entre a referida empresa e a COMPANHIA
NACIONAL DE ABASTECIMENTO-CONAB (anexo aos autos fls. 6-12). Considerando que transcorreu o prazo legal para
interposição de recurso administrativo e não houve manifestação por parte da pessoa jurídica "MARVEL MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS ELETRICOS AUTOMOTORES - EIRELI" e que até a presente data, o(a) autuado(a) não regularizou o fato gerador junto
ao Crea-AM, bem como não foi efetuado o pagamento da multa respectiva. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja mantido o Auto de Infração Nº 52071/2022, em
desfavor da pessoa jurídica "MARVEL MANUTENÇÃO E SERVIÇOS ELETRICOS AUTOMOTORES - EIRELI", face à irregularidade
"FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da obra/serviço junto ao
Crea-AM e o pagamento da multa respectiva.  Recomenda-se ainda que a pessoa jurídica contratante seja comunicada a respeito da
necessidade da exigência do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos contratos firmados, quando envolver a
execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.. Coordenou a reunião o
senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas
De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião

Página 22/37

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 24/11/2023, às 14:17.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 462/2023
Referência: 2649551/2022 - Auto: 54701/2022
Interessado: C AUGUSTO MORAIS FAVACHO - ME

EMENTA: Pena aplicada por FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO, em desfavor a C AUGUSTO MORAIS FAVACHO -
ME

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Darbens Silvio Correia Junior,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal C Augusto Morais Favacho - Me, Considerando o art. 7º da Lei Federal nº
5.194/66, abaixo transcrito: Considerando o art. 7º da Lei Federal nº 5.194/66, abaixo transcrito:  "Art. 7º - As atividades e atribuições
profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: ... g) execução de obras e serviços técnicos;
Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras
ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeita à "Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART)"; "Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia, arquitetura e agronomia............................................................................... ......." "Art. 3º - A falta da ART sujeitará o
profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. "
Considerando os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1137/2023 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os
efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo
Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a
respectiva atividade." Considerando que transcorreu o prazo legal para interposição de recurso administrativo e não houve
manifestação por parte da pessoa jurídica "C AUGUSTO MORAIS FAVACHO - ME" e que até a presente data, o(a) autuado(a) não
regularizou o fato gerador junto ao Crea-AM, bem como não foi efetuado o pagamento da multa respectiva. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja mantido o Auto de Infração
Nº 54701/2022, em desfavor da pessoa jurídica "C AUGUSTO MORAIS FAVACHO - ME", face à irregularidade "FALTA DE
REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da obra/serviço junto ao Crea-AM e o
pagamento da multa respectiva.Recomenda-se ainda que a pessoa jurídica contratante seja comunicada a respeito da necessidade
da exigência do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos contratos firmados, quando envolver a execução de
obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. . Coordenou a reunião o senhor Jose
Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 463/2023
Referência: 2656325/2022 - Auto: 56823/2022
Interessado: G REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA

EMENTA: Penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1° e
3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Darbens Silvio Correia Junior,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal G Refrigeracao Comercio E Servicos De Refrigeracao Ltda, Considerou-se o
art. 7º da Lei Federal nº 5.194/66: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-
agrônomo consistem em: g) execução de obras e serviços técnicos; Considerou-se os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a
seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)"; "Art. 2º - A ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e
agronomia.................................................................................... .." "Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à
multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. " Considerou-se os artigos 2º e
3º da Resolução nº. 1.137/2023 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os
responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema
Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva
atividade." Considerando que a empresa G REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA, conforme
descrição contida no Documento de Fiscalização Nº 56823 / 2022 gerado, fora fiscalizado(a) prestando serviços "(..)manutenção
preventiva e corretiva em aparelhos de arcondicionado, de forma contínua e ininterrupta, incluindo o fornecimento de materiais e
peças originais, bem como a utilização de equipamentos adequados e necessários para a execução dos serviços (..)" (sem o devido
registro da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica referente Termo de Contrato), conforme extrato do CONTRATO Nº
22/2021, celebrado em 14/10/2021, entre a referida empresa e o Ministério da Saúde, através do Distrito Sanitário Especial Indígena
- Alto Rio Solimões, publicado no Diário Oficial da União - DOU em 18/10/2021, edição: 196, seção: 3, página: 133. Considerando
enfim, que houve manifestação (INTEMPESTIVA) por parte da pessoa jurídica "G REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS DE
REFRIGERACAO LTDA" e que até a presente data, o(a) autuado(a) não regularizou o fato gerador junto ao Crea-AM, bem como
não foi efetuado o pagamento da multa respectiva. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja mantido o Auto de Infração Nº 56823/2022, em desfavor da pessoa jurídica
"G REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE
ART DE EXECUÇÃO". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da obra/serviço junto ao Crea-AM à luz da Resolução
nº. 1050/2013 do Confea, bem como efetuar o pagamento da multa respectiva.Recomenda-se ainda que a pessoa jurídica
contratante seja comunicada a respeito da necessidade da exigência do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
dos contratos firmados, quando envolver a execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo
Sistema Confea/Crea. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião

Página 24/37

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 24/11/2023, às 14:17.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 464/2023
Referência: 2620070/2021 - Auto: 46935/2021
Interessado: MARLUCE SOARES PANTOJA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Darbens Silvio Correia Junior,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Marluce Soares Pantoja, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe.. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 465/2023
Referência: 2647197/2022 - Auto: 53954/2022
Interessado: DIEGO DINIZ XAVIER - ME

EMENTA: penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59 da
Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Darbens Silvio Correia Junior,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Diego Diniz Xavier - Me, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/07/2023 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; CONSIDERANDO que o referido processo está
passível de nulidade, conforme disposto nos Incisos III e IV do Art. 47 da Resolução nº 1008/2004 do Confea, a saber: "Art. 47. A
nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara
especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade
de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja
ARQUIVADO uma vez verificado vícios insanáveis nos atos processuais que o tornam NULO, conforme disposto nos Inciso III e IV
do Art. 47 da Resolução nº 1008/2004 do Confea.. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 466/2023
Referência: 2651778/2022 - Auto: 55339/2022
Interessado: ATLAS COPCO BRASIL LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Atlas Copco Brasil Ltda, Considerando o que prevê também a Lei
Federal nº 5.194/66, em suas disposições a seguir: "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de
que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais . . "Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias,
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei,
só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos
profissionais do seu quadro técnico." "Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo
anterior, tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma estabelecida nesta
Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente habilitados, delas encarregados." Considerando,
ainda, o que estabelece a Lei nº. 6.839/80, a qual "dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício
das profissões", que legisla: "Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas
encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da
atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros." Considerando que a pessoa jurídica "ATLAS COPCO
BRASIL LTDA", conforme descrição contida no Relatório de Fiscalização Nº 55339 / 2022 gerado, fora fiscalizado(a) (sem o devido
registro neste regional) prestando serviços de "(..) manutenção preventiva e corretiva de dois equipamentos (..), conforme proposta
comercial n°11080551 e contrato de prestação de serviços de manutenção anexos, à empresa CERAS JOHNSON LTDA.
Considerando que, de acordo com o comprovante de inscrição e situação cadastral, a Pessoa Jurídica "ATLAS COPCO BRASIL
LTDA" possui em seus Objetivos Sociais atividades afetas ao Sistema Confea/Crea: "33.14-7-04 - Manutenção e reparação de
compressores; 33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta." Considerando que a regularização requerida pelo
Crea-AM consiste na exigência do registro da referida empresa neste conselho regional, bem como o dos profissionais do seu
quadro técnico. Considerando que transcorreu o prazo legal para interposição de recurso administrativo e não houve manifestação
por parte do autuado e que até a presente data, a empresa não efetuou seu registro neste Conselho, com fito de exercer suas
atividades técnicas afetas ao Sistema Confea/Crea, conforme exigência legal ante-exposta, bem como não efetuou o pagamento da
multa respectiva. Considerando o Parecer Técnico da Assessoria Técnica que OPINA para que seja mantido o Auto de Infração nº
55339 / 2022 gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "ATLAS COPCO BRASIL LTDA", em face à irregularidade "FALTA DE
REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização do fato gerador, ou seja, efetuar o
registro da referida empresa neste conselho regional, bem como efetuar o pagamento da multa respectiva, conforme exigência legal
ante exposta. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, seja mantido o Auto de Infração nº 55339 / 2022 gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "ATLAS COPCO BRASIL
LTDA", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a
regularização do fato gerador, ou seja, efetuar o registro da referida empresa neste conselho regional, bem como efetuar o
pagamento da multa respectiva, conforme exigência legal ante exposta.. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente), Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 467/2023
Referência: 2664183/2023 - Auto: 59400/2023
Interessado: JANGLESON DA SILVA LIMA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Jangleson Da Silva Lima, Considerando o que prevê também a Lei
Federal nº 5.194/66, em suas disposições a seguir: "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de
que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais . . "Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias,
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei,
só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos
profissionais do seu quadro técnico." "Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo
anterior, tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma estabelecida nesta
Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente habilitados, delas encarregados." Considerando,
ainda, o que estabelece a Lei nº. 6.839/80, a qual "dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício
das profissões", que legisla: "Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas
encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da
atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros."  Conisderando o Parecer Técnico da Assessoria
Técnica que OPINA para que seja mantido o Auto de Infração nº 59400 / 2023 gerado em desfavor da Pessoa Jurídica
"JANGLESON DA SILVA LIMA(JANGLESON REFRIGERAÇÃO)", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA
JURÍDICA". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização do fato gerador, ou seja, efetuar o registro da referida empresa
neste conselho regional, bem como efetuar o pagamento da multa respectiva, conforme exigência legal ante exposta. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja mantido o Auto
de Infração nº 59400 / 2023 gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "JANGLESON DA SILVA LIMA(JANGLESON
REFRIGERAÇÃO)", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA". Devendo o(a) autuado(a) proceder
com a regularização do fato gerador, ou seja, efetuar o registro da referida empresa neste conselho regional, bem como efetuar o
pagamento da multa respectiva, conforme exigência legal ante exposta.. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente), Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 468/2023
Referência: 2647638/2022 - Auto: 54089/2022
Interessado: MECNAV ENGENHARIA LTDA - ME

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Mecnav Engenharia Ltda - Me, Considerando o art. 7º da Lei Federal nº
5.194/66, abaixo transcrito: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo
consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia
mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de
recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias,
perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e) fiscalização de obras e serviços
técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h) produção técnica especializada,
industrial ou agropecuária." Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia
fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)"; "Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos
pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia............................................................................... ......." "Art. 3º - A falta
da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominações legais. " Considerando os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1137/2023 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento
que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for
exercida a respectiva atividade." Considerando o Parecer Técnico da Assessoria Técnica que OPINA para que seja mantido o Auto
de Infração Nº 54089/2022, em desfavor da pessoa jurídica "MECNAV ENGENHARIA LTDA - ME", face à irregularidade "FALTA DE
REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da obra/serviço junto ao Crea-AM e o
pagamento da multa respectiva. Recomenda-se ainda que a pessoa jurídica contratante seja comunicada a respeito da necessidade
da exigência do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos contratos firmados, quando envolver a execução de
obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja mantido o Auto de Infração Nº
54089/2022, em desfavor da pessoa jurídica "MECNAV ENGENHARIA LTDA - ME", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO
DE ART DE EXECUÇÃO". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da obra/serviço junto ao Crea-AM e o pagamento
da multa respectiva.Recomenda-se ainda que a pessoa jurídica contratante seja comunicada a respeito da necessidade da exigência
do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos contratos firmados, quando envolver a execução de obras ou
prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar
Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente),
Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 469/2023
Referência: 2648994/2022 - Auto: 54540/2022
Interessado: RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Richard Comercio E Servicos Maquinas E Equipamentos Ltda,
Considerando o art. 7º da Lei Federal nº 5.194/66, abaixo transcrito: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro,
do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais,
paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras,
estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos,
projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e)
fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h)
produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir: "Art. 1º
- Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)"; "Art. 2º - A ART define para
os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia" "Art. 3º - A falta da ART
sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominações legais. " Considerando os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1.137/2013 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o
instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos
às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação
de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja
circunscrição for exercida a respectiva atividade." Considerando o Parecer Técnico da Assessoria Técnica que recomenda para que
seja mantido o Auto de Infração Nº 54540/2022, em desfavor da pessoa jurídica "RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO". Devendo o(a) autuado(a)
proceder com a regularização da obra/serviço junto ao Crea-AM e o pagamento da multa respectiva. Recomenda-se ainda que a
pessoa jurídica contratante seja comunicada a respeito da necessidade da exigência do registro da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART dos contratos firmados, quando envolver a execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja mantido o Auto de Infração Nº 54540 / 2022, em desfavor da pessoa jurídica
"RICHARD COMERCIO E SERVICOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE
ART DE EXECUÇÃO".Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da obra/serviço junto ao Crea-AM e o pagamento da
multa respectiva. Recomenda-se ainda que a pessoa jurídica contratante seja comunicada a respeito da necessidade da exigência
do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos contratos firmados, quando envolver a execução de obras..
Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia
Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 470/2023
Referência: 2660822/2023 - Auto: 58219/2023
Interessado: TK ELEVADORES BRASIL LTDA

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Tk Elevadores Brasil Ltda, Considerando o art. 7º da Lei Federal nº
5.194/66, abaixo transcrito: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo
consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia
mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de
recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias,
perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e) fiscalização de obras e serviços
técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h) produção técnica especializada,
industrial ou agropecuária." Considerando os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº. 6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia
fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)"; "Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos
pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia" "Art. 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa
prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. " Considerando os artigos 2º e 3º da
Resolução nº. 1.137/2013 do Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis
técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea." "Art. 3º
Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema
Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade." considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja mantido o Auto
de Infração Nº 58219/2023, em desfavor da pessoa jurídica "TK ELEVADORES BRASIL LTDA", face à irregularidade "FALTA DE
REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização da obra/serviço junto ao Crea-AM e o
pagamento da multa respectiva. Recomenda-se ainda que a pessoa jurídica contratante seja comunicada a respeito da necessidade
da exigência do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos contratos firmados, quando envolver a execução de
obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.. Coordenou a reunião o senhor Jose
Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza
(suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 471/2023
Referência: 2664243/2023 - Auto: 59420/2023
Interessado: VALDEMIR FRANCISCO DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Valdemir Francisco Dos Santos, Considerando que a pessoa jurídica
"VALDEMIR FRANCISCO DOS SANTOS", conforme descrição contida no Relatório de Fiscalização Nº 59420 / 2023 gerado, fora
fiscalizado(a) executando serviços de "(..) manutenção de bombas de combustível (..)", conforme Ficha de Manutenção nº 002807,
datada de 11.11.2022, anexa aos autos (fls. 12), ao estabelecimento F A DE VASCONCELOS COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTIVEIS LTDA, localizado na RUA R MONSENHOR INACIO, 1139 - DA FONTE - LÁBREA/AM. Considerando que, de
acordo com a descrição contida em seu CNPJ, a mesma desenvolve Atividades Econômicas afetas ao Sistema Confea/Crea, por
serem serviços técnicos de Engenharia, portanto, sujeitos à fiscalização do exercício profissional. Considerando que a referida
pessoa jurídica, ainda com base no seu CNPJ, possui Sede no Município de Porto Velho/RO o que, para tanto, à princípio, exige-se
que a mesma possua Visto junto ao Crea-AM , à luz do que prevê a Lei Federal nº 5.194/66, em seus arts. 6º e 58, senão
vejamos: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de
que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;" . . "Art. 58 - Se o profissional, firma ou organização,
registrado em qualquer Conselho Regional, exercer atividade em outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro."
Considerando, ainda, o que preconiza a Resolução nº 1121/2019 do Confea, que "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos
Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu art. 14 e 15, quais sejam: "Art. 14. A pessoa
jurídica registrada que pretenda executar atividade na circunscrição de outro Crea fica obrigada a visar previamente o seu registro no
Crea dessa circunscrição. § 1º O visto será concedido apenas no caso em que atividade não exceda 180 (cento e oitenta) dias. § 2º
O visto deve ser requerido por representante legal da pessoa jurídica, com a prova do registro originário da pessoa jurídica. § 3º A
pessoa jurídica deve comprovar que possui em seu quadro técnico profissionais com registro ou visto no Crea da circunscrição onde
for requerido o visto para executar nessa circunscrição as atividades prescritas em seu objetivo social. Art. 15. O visto de pessoa
jurídica deverá ser atualizado no Crea quando ocorrer: I - mudança nos dados cadastrais da pessoa jurídica; ou II - alteração no
quadro técnico da pessoa jurídica na circunscrição do visto. Parágrafo único. A atualização do visto deverá ser requerida por
representante legal da pessoa jurídica. " Considerando, ainda, sob esta segunda situação, o que estabelece a Lei nº. 6.839/80, a
qual "dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício das profissões", que legisla: "Art. 1º - O registro
de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades
competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual
prestem serviços a terceiros." Considerando em fim, que transcorreu o prazo legal para interposição de recurso administrativo e não
houve manifestação por parte do autuado e que até a presente data o(a) autuado(a) não regularizou o fato gerador, bem como não
efetuou o pagamento da multa imposta.  Considerando o Parecer Técnico da Assessoria Técnica que recomenda para que seja
mantido o Auto de Infração Nº 59420 / 2023 gerado em desfavor da pessoa jurídica "VALDEMIR FRANCISCO DOS SANTOS", face
à irregularidade "FALTA DE VISTO DE PESSOA JURÍDICA". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização do fato
gerador junto ao Crea-AM, bem como efetuar o pagamento da multa imposta. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja mantido o Auto de Infração Nº 59420 / 2023
gerado em desfavor da pessoa jurídica "VALDEMIR FRANCISCO DOS SANTOS", face à irregularidade "FALTA DE VISTO DE
PESSOA JURÍDICA". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização do fato gerador junto ao Crea-AM, bem como efetuar
o pagamento da multa imposta.. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 472/2023
Referência: 2642821/2022 - Auto: 52657/2022
Interessado: WHAYDER BEZERRA FERREIRA - EPP

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Whayder Bezerra Ferreira - Epp, Considerando o que prevê também a
Lei Federal nº 5.194/66, em suas disposições a seguir: "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou
engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais . . "Art. 59 - As firmas, sociedades,
associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na
forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos
Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." "Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não
enquadrada no artigo anterior, tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na
forma estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente habilitados, delas
encarregados." Considerando, ainda, o que estabelece a Lei nº. 6.839/80, a qual "dispõe sobre o registro de empresas nas entidades
fiscalizadoras do exercício das profissões", que legisla: "Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente
habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas
profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros." Considerando o Parecer
Técnico da Assessoria Técnica que opina para que seja mantido o Auto de Infração nº 52657 / 2022 gerado em desfavor da Pessoa
Jurídica "WHAYDER BEZERRA FERREIRA - EPP", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA".
Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização do fato gerador, ou seja, efetuar o registro da referida empresa neste
conselho regional, bem como efetuar o pagamento da multa respectiva, conforme exigência legal ante exposta. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja mantido o Auto
de Infração nº 52657 / 2022 gerado em desfavor da Pessoa Jurídica "WHAYDER BEZERRA FERREIRA - EPP", em face à
irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA". Devendo o(a) autuado(a) proceder com a regularização do fato
gerador, ou seja, efetuar o registro da referida empresa neste conselho regional, bem como efetuar o pagamento da multa
respectiva, conforme exigência legal ante exposta.. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEMM

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 15/2023 - Reunião CEMM - 12/09/2023 das 16:30h às 18:00h
Decisão: 473/2023
Referência: 2664949/2023

DECISÃO
A Reunião Cemm do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 12 de setembro de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes, objeto de solicitação de cadastramento de cursos , Considerando os termos da RESOLUÇÃO N° 1.073/2016 do Confea, que
"Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais os profissionais registrados no
Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia",
especificamente o seu ANEXO II, que trata do REGULAMENTO PARA O CADASTRAMENTO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO E
DE SEUS CURSOS E PARA A ATRIBUIÇÃO DE TÍTULOS, ATIVIDADES E CAMPOS DE ATUAÇÃO PROFISSIONAIS.
Considerando o disposto nos arts. 3º e 4º do referido Regulamento, a saber: "Art. 3º O cadastramento da instituição de ensino deve
ser formalizado por meio do preenchimento do Formulário A constante deste Regulamento, devidamente comprovado com a
apresentação da documentação pertinente, em conformidade com a Lei nº 9.784, de 1999. § 1º A instituição de ensino deve atualizar
seu cadastro sempre que ocorram alterações." "Art. 4º O cadastramento individual de cada curso regular oferecido pela instituição de
ensino no Crea deve ser formalizado por meio do preenchimento do Formulário B constante deste Regulamento, devidamente
comprovado com a apresentação da documentação pertinente em conformidade com a Lei nº 9.784, de 1999. Considerando o Ofício
Circular Nº 82/2019/CONFEA, que determina a todos os CREAs que cumpram Sentença exarada pelo Juiz Federal da 10ª Vara/CE
referente ao PROCESSO Nº: 0804470-48.2019.4.05.8100S; Leia-se então o que versa o dispositivo declarado inválido pela justiça:
"Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para os diplomados no
âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a saber:  I -
formação de técnico de nível médio;  II - especialização para técnico de nível médio; III - superior de graduação tecnológica; IV -
superior de graduação plena ou bacharelado; V - pós-graduação lato sensu (especialização); VI - pós-graduação stricto sensu
(mestrado ou doutorado); e VII - sequencial de formação específica por campo de saber. § 1º Os cursos regulares de formação
profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de
atribuições, títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais." Considerando que conforme versa o art. 2º e seus
parágrafos 1º e 2º da Res. 1073/16 do Confea, "o cadastramento no Sistema Confea/Crea é a inscrição da instituição de ensino,
bem como dos cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino brasileiro que oferece no âmbito das profissões inseridas no
Sistema Confea/Crea, nos assentamentos do Crea em cuja circunscrição encontra-se estabelecida, em atendimento ao disposto nos
arts. 10, 11 e 56 da Lei nº 5.194, de 1966", sendo que "a finalidade do cadastramento é proporcionar ao Crea informações
indispensáveis ao processo de registro profissional dos egressos dos cursos regulares junto ao sistema oficial de ensino brasileiro
oferecidos pela instituição de ensino" e que "o cadastramento citado no caput deste artigo é constituído pelo cadastramento da
instituição de ensino e de cada curso regular por ela oferecido." Considerando então que a análise do projeto pedagógico
apresentado indica que o objetivo é habilitar o participante "a apresentar as principais técnicas de automoção industrial, através da
integração de projetos nas áreas de eletrônica industrial e computação". Considerando o que versa a legislação vigente
relativamente à concessão de atribuições profissionais, Res. 1073/16 do Confea: "Art. 5º Aos profissionais registrados nos Creas são
atribuídas as atividades profissionais estipuladas nas leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas
das atividades profissionais previstas nas resoluções do Confea, em vigor, que dispõem sobre o assunto. § 1º Para efeito de
fiscalização do exercício profissional dos profissionais registrados nos Creas, ficam designadas as seguintes atividades profissionais:
Atividade 01 - Gestão, supervisão, coordenação, orientação técnica. Atividade 02 - Coleta de dados, estudo, planejamento,
anteprojeto, projeto, detalhamento, dimensionamento e especificação. Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica e
ambiental. Atividade 04 - Assistência, assessoria, consultoria. Atividade 05 - Direção de obra ou serviço técnico. Atividade 06 -
Vistoria, perícia, inspeção, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico, auditoria, arbitragem. Atividade 07 - Desempenho de
cargo ou função técnica. Atividade 08 - Treinamento, ensino, pesquisa, desenvolvimento, análise, experimentação, ensaio,
divulgação técnica, extensão. Atividade 09 - Elaboração de orçamento. Atividade 10 - Padronização, mensuração, controle de
qualidade. Atividade 11 - Execução de obra ou serviço técnico. Atividade 12 - Fiscalização de obra ou serviço técnico. Atividade 13 -
Produção técnica e especializada. Atividade 14 - Condução de serviço técnico. Atividade 15 - Condução de equipe de produção,
fabricação, instalação, montagem, operação, reforma, restauração, reparo ou manutenção. Atividade 16 - Execução de produção,
fabricação, instalação, montagem, operação, reforma, restauração, reparo ou manutenção. Atividade 17 - Operação, manutenção de
equipamento ou instalação. Atividade 18 - Execução de desenho técnico. § 2º As atividades profissionais designadas no § 1º
poderão ser atribuídas de forma integral ou parcial, em seu conjunto ou separadamente, mediante análise do currículo escolar e do
projeto pedagógico do curso de formação do profissional, observado o disposto nas leis, nos decretos e nos normativos do Confea,
em vigor, que tratam do assunto. § 3º As definições das atividades designadas neste artigo encontram-se no glossário constante do
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Anexo I desta Resolução." Destacando, então, o que versa a legislação vigente relativamente à concessão de atribuições
profissionais, especialmente à concessão de extensão de atribuições, Res. 1073/16 do Confea: "Art. 7º A extensão da atribuição
inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico de curso
comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados no art. 3º,
cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular, dependendo de decisão favorável das
câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida. § 1º A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de
campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em conformidade com a análise
efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na qual se encontra estabelecida a instituição de
ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso. § 2º A extensão de atribuição é permitida entre modalidades do mesmo
grupo profissional. § 3º A extensão de atribuição de um grupo profissional para o outro é permitida somente no caso dos cursos
stricto sensu previstos no inciso VI do art. 3º, devidamente reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior - CAPES e registrados e cadastrados nos Creas. § 4º Os cursos previstos no parágrafo anterior quando realizados no
exterior deverão ser revalidados na forma da legislação em vigor. § 5º No caso de não haver câmara especializada relativa ao
campo de atuação profissional do interessado ou câmara especializada compatível à extensão de atribuição de campo de atuação
profissional pretendida pelo interessado, a decisão caberá ao Plenário do Crea, embasada em relatório fundamentado da Comissão
de Educação e Atribuição Profissional do Crea, quando houver, ou em relatório e voto fundamentado de conselheiro representante
de instituição de ensino da modalidade. § 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências
estabelecidas pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem como o cadastro
da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/Crea. § 7º É vedada a alteração do título profissional inicial
em função exclusivamente de extensão de atribuição." Considerando o Parecer Técnico da Assessoria Técnica realizado em 20 de
junho de 2023, que recomenda que o Requerimento de CADASTRAMENTO do CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM
ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE PRODUÇÃO - LEAN MANUFACTURING, ofertado pela Instituição de Ensino Ensino
FACULDADES IDAAM(IDAAM), seja DEFERIDO, para fins de permitir a EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES dos egressos nos
seguintes termos e de acordo com a Res. 1073/16 do Confea, art. 7º, § 2º:Sem concessão de titulação profissional diversa de sua
formação inicial, porém, com ACRÉSCIMO DE ATRIBUIÇÕES À LUZ RES. 1073/16 DO CONFEA, ART. 5º, § 1º - ATIVIDADES 01,
02 e 13 REFERENTES A "LEAN MANUFACTURING", VINCULADAS AO ÂMBITO DE SUA FORMAÇÃO INICIAL; Conisderando a
Deliberação 19/2023 da CEAP - Comissão de Educação e Atribuição Profissional, realizado em 24/08/2023, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) cadastramento de cursos do(a) interessado(a). considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do Requerimento de
CADASTRAMENTO do CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
- LEAN MANUFACTURING, ofertado pela Instituição de Ensino Ensino FACULDADES IDAAM(IDAAM), para fins de permitir a
EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES dos egressos nos seguintes termos e de acordo com a Res. 1073/16 do Confea, art. 7º, § 2º:Sem
concessão de titulação profissional diversa de sua formação inicial, porém, com ACRÉSCIMO DE ATRIBUIÇÕES À LUZ RES.
1073/16 DO CONFEA, ART. 5º, § 1º - ATIVIDADES 01, 02 e 13 REFERENTES A "LEAN MANUFACTURING", VINCULADAS AO
ÂMBITO DE SUA FORMAÇÃO INICIAL.. Coordenou a reunião o senhor Jose Josimar Soares. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Darbens Silvio Correia Junior, Valcemir Freitas De Souza (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa
Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 12 de setembro de 2023.

ENGENHEIRO MECÂNICO JOSE JOSIMAR SOARES

Coordenador(a) da Reunião
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